
 
 

 
 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL 

 

HMUE 034/2024 

 

TERMO DE CONTRATO 

CELEBRADO ENTRE O HOSPITAL 

METROPOLITANO DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA, E A EMPRESA 

NUTRITERAPICA TERAPIA MEDICO 

NUTRICIONAL LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ N. 03.225.975/0001-06 TENDO POR 

OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANIPULAÇÃO E FORNECIMENTO 

DE NUTRIÇÃO PARENTERAL 

PROLONGADA – NPP 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 

INDSH, administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA E 

EMRGÊNCIA - HMUE, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 23.453.830/0029-

70, com endereço à Rodovia Br 316, S/N, Km 03, Bairro: Guanabara, CEP: 67.010-

000, Ananindeua/PA, neste ato representado por seu presidente José Carlos Rizoli, 

brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade n° 3.148.647-2, 

inscrito no CPF/MF sob n° 171.893.228-68, doravante denominado 

CONTRATANTE; 

NUTRITERAPICA TERAPIA MEDICO NUTRICIONAL LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 03.225.975/0001-06, com sede Rua Boaventura da Silva, 1412, Bairro 

Umarizal, Belém/PA, Cep 66.055-090, a seguir denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Senhor (a) JONAS CORTEZ MOREIRA JUNIOR, CPF nº 

155.303.452-04, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às 

disposições previstas e mediante as seguintes cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de Manipulação e 

Fornecimento de Nutrição Parenteral – NPP, conforme prescrição enviada pelo 

Hospital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidade requeridas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

O regime de execução deste contrato é por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

2.1. A execução dos serviços deverá ter início em até 3 (três) dias úteis, correndo por 

conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e 

adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES  

3.1. O prazo de vigência deste contrato é INDETERMINADO, a partir de 

28/05/2024 e pode ser rescindido por qualquer parte a qualquer tempo, desde que 

comunique sua intenção à outra, por e-mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a 

qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou 

inferiores, a critério da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, 

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE 
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em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das 

prorrogações do prazo de vigência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 

termos de aditamento ao contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO  

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de 

indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA  

4.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários;  

4.2. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais 

que interfiram na execução dos serviços; 

4.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

4.4. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços;  

4.5. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços;  

4.6. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento;  

4.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato;  
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4.8. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por 

seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 

CONTRATANTE;  

4.9. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

4.10. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações 

existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

4.11. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 

respeitando suas normas de conduta;  

4.12. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

 4.13. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 

de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;  

4.14. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução 

dos trabalhos;  

4.15. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

DO CONTRATANTE 

5.1. Exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a 

CONTRATADA;  

5.2. Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução 

do objeto do contrato;  E
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5.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por 

intermédio do gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das 

obrigações ajustadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE  

7.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo 

preço conforme descrição: 

1 - Nutrição Parenteral Pediatria (de 500 a 750ml): R$135,00 (cento e trinta e cinco 

reais por unidade); 

2 - Nutrição Parenteral Pediatria (de 751 a 1.000ml): R$155,00 (cento e cinquenta e 

cinco reais por unidade) 

3 - Nutrição Parenteral Adulto (até 1.100ml): R$170,00 (cento e setenta reais por 

unidade) 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Nos preços acima estão incluídos, todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste contrato, 

inclusive gastos com transporte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante termo 

aditivo, e mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica: 

Onde:   

R = parcela de reajuste; 

P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no 

mês de aplicação do último reajuste;   
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IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o 

mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 

aplicação do reajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

8.1. Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Até o quinto dia útil subseqüente ao mês em que forem prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos 

tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 

incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota 

fiscal/fatura. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da 

seguinte forma:  

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente 

executados. 

 

 CLÁUSULA NONA – DOS PAGAMENTOS  

9.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos 

originais da nota fiscal/fatura. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
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Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em 

nome da CONTRATADA no Banco BANPARA, AG 025, CONTA: 301952-7, de 

acordo com as seguintes condições:  

I – A entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso de incorreções, 

na forma e local previstos nesta Cláusula devem ocorrer até o 25º dia de cada mês, e o 

pagamento ocorrerá até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços. 

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota 

fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O pagamento será efetuado unicamente mediante a entrega da nota fiscal de prestação 

de serviços, certidões de regularidade e relatório de atividades pela CONTRATADA, 

que declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu pagamento 

é proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a 

CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse para a CONTRATANTE, 

consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o que 

não pode ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para 

todo e qualquer fim. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha 

base ou relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

 10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. O contrato poderá ser rescindido, desde que haja comunicação por escrito com 

antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e a 

Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 

002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer 

motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, 

com o que concordam expressamente as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

12.1. Os dados pessoais coletados no presente contrato têm como base legal o disposto 

no artigo 7º, inciso V, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018 – LGPD), bem como para garantir o cumprimento fiel da execução do 

contrato entre as PARTES, declarando-se cientes dos direitos, obrigações e 

penalidades aplicáveis constantes da referida Lei, obrigando-se a adotar todas as 

medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, 

empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada 

pela Lei. 
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12.2. As PARTES armazenarão os dados pessoais coletados, com a finalidade 

exclusiva para a execução do contrato, enquanto perdurar a relação contratual e para 

necessariamente atender os prazos legais ou regulatórios. 

 

12.3. As PARTES responsabilizam-se por manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do seu titular. Em caso de 

ocorrência de vazamento indevido de dados, se comprometem a comunicar os seus 

titulares sobre o ocorrido, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos 

graves ao titular dos dados pessoais. 

 

12.4. O titular dos dados poderá requerer expressamente para o agente responsável 

pelo tratamento, a qualquer momento e mediante solicitação, o acesso, a informação 

sobre a existência de tratamento de seus dados pessoais, a correção ou a eliminação de 

dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal 

nº 13.709/2018 – LGPD). 

 

12.5. Em caso da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) solicitar 

informações a qualquer PARTE sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, 

inclusive para elaboração do Relatório de Impacto à Proteção dos Dados Pessoais, a 

PARTE deverá necessariamente comunicar ao titular dos dados pessoais, não podendo 

transferir ou de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir o acesso aos dados 

pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a 

qualquer terceiro sem o conhecimento do titular dos dados. 

 

12.6. Em caso do uso de compartilhamento de dados pessoais, por meio do tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais realizado por órgãos e entidades públicas 

em cumprimento de competências legais, ou entre órgãos e entidades privadas, a 

PARTE deverá obrigatoriamente comunicar o titular dos dados pessoais e obter a 
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autorização específica para a execução de outra modalidade de tratamento de dados 

pessoais. 

 

12.7. O compartilhamento de dados pessoais com terceiros, depende obrigatoriamente 

do consentimento expresso e transparente do titular dos dados para esse fim, exceto 

em casos de situações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018 – LGPD) que dispensam a autorização. 

 

12.8. O titular dos dados pessoais, autoriza os CONTROLADORES e OPERADORES 

dos dados, nos termos do inciso I, do artigo 7º, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 – LGPD), a utilizar e compartilhar os dados 

deste contrato, para atingir a finalidade legítima e exclusiva referente a execução do 

presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Ananindeua/PA renunciando a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 

presente contrato. 

13.2. E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela 

CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza 

todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Ananindeua/PA, 28 de maio de 2024. 
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – 

INDSH 

José Carlos Rizoli - Presidente 
 

 

 

 

NUTRITERAPICA TERAPIA MEDICO NUTRICIONAL LTDA 

Jonas Cortez Moreira Junior 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________________                         __________________________ 

Marcelo Azevedo Costa                                          Nome  

CPF 519.341.594-68                                                 CPF  
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